
 
 
 
 
 
 

Fabiane Oshiro Arakaki 
Técnico Legislativo 

 

Santo André, 6 de dezembro de 2019.

DE: Coordenadoria de Comunicações Administrativas
PARA: Coordenadoria de Comunicações Administrativas

Referência:
Processo nº 3880/2019
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 100/2019

Autoria:

VER. SCARPINO DEFENSOR

Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 100/19, Dispõe sobre a instituição do Programa de
Capacitação dos Profissionais da área da saúde das Unidades Básicas de Saúde para
identificação precoce dos sinais básicos do câncer juvenil em crianças e adolescentes,
possibilitando a extensão em campanhas de esclarecimentos em Instituições de saúde
pública e privada, e Instituições de ensino, no município de Santo André. Autor: Vereador
André Scarpino – PSDB

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Enviar Autógrafo Assinado ao Executivo

Ação realizada: Enviado

Próxima Fase: Aguardando Sanção

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP 
- Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o 

identificador 330038003000340034003A005400
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